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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

Portaria nº 060, de 13 de julho de 2023, concede aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição à servidora ZAÍRA GALDINO de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar
Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 13 de julho de 2023.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

Portaria nº 061, de 13 de julho de 2023, concede aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição à servidora MIRIAN APARECIDA CAMARGO
CASTANHEIRA de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 13 de julho de 2023.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 47.606 de 03 de julho de 2023 - TORNAR SEM EFEITO, a
partir desta data, a Portaria nº 30.968 de 07 de maio de 2015, que designou a
servidora Sr.ª FABIANA GUIMARAES FIDELIS, lotado no Setor de
Assentamentos de Guias e Sarjetas, para responder pela Função em
Comissão de Assistente de Controle de Frotas, lotado na Seção de Controle
de Frotas.
 
 
PORTARIA Nº 47.607 de 03 de julho de 2023 - DESIGNAR, a partir desta
data, o servidor Sr. MARCOS VASQUE, lotado no Setor de Pintura, para
responder pela Função em Comissão de Supervisor de Transporte Coletivo,
lotado na Divisão de Tráfego e Transporte.
 
 
PORTARIA Nº 47.608 de 03 de julho de 2023 - EXONERAR, a partir desta
data, o Sr. MARCIO ROBERTO DOS SANTOS, do cargo em comissão de

SECRETÁRIO ADJUNTO EM ASSUNTOS DE ZELADORIA E SERVIÇOS,
lotado na Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços.
 
 
PORTARIA Nº 47.609 de 03 de julho de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a lotação da servidora Sr.ª SANDRA DONIZETE DE BRITO, da
Coordenadoria de Educação Básica para a Seção de Serviços Gerais.
 
 
PORTARIA Nº 47.610 de 03 de julho de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora Sr.ª EVELIZE BERNARDO DE
OLIVEIRA SOUZA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, da EMEFI
Leonor Bicudo Vizenzzotto para o CEI Roberto Domingos Andreucci.
 
 
PORTARIA Nº 47.611 de 03 de julho de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora Sr.ª RAQUEL DE ARRUDA
MEYER MINICI, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI
Erasmina Celi Gobette para a EMEFI Nair Amaral.
 
 
PORTARIA Nº 47.612 de 03 de julho de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora Sr.ª MARIA HELENA RIBEIRO DA
SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI Claudeval
Luciano da Silva para o CEI Horeste Spadotto.
 
 
PORTARIA Nº 47.613 de 03 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª GIULIA GABRIELLY DE OLIVEIRA LUVIZOTTO para o desempenho
do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Divisão de
Planejamento Estratégico.
 
 
PORTARIA Nº 47.614 de 03 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª DEBORA GALHARDO KASBURGO para o desempenho do cargo
efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.615 de 03 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª MARA RUBIA DA SILVA para o desempenho do cargo efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.616 de 03 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
o Sr. LUCAS FELIPE DE CARVALHO BASSO para o desempenho do cargo
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.617 de 03 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
o Sr. EVERTON MATIAS DE OLIVEIRA para o desempenho do cargo efetivo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.618 de 03 de julho de 2023 - ADMITIR, a partir desta data,
a Sr.ª SILVIA LETICIA RODRIGUES no emprego de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede
Básica e Integração do Serviço de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 47.619 de 04 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
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o Sr. MARCIO ROBERTO DOS SANTOS para o desempenho do cargo
efetivo de MOTORISTA, lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar.
 
 
PORTARIA Nº 47.620 de 04 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
o Sr. NIVALDO DE OLIVEIRA no cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 47.621 de 04 de julho de 2023 - I - TORNAR SEM EFEITO, a
partir do dia 03/07/2023, a Portaria nº 43.077 de 15 de junho de 2021, que
designou o servidor Sr. FERNANDO ALVES DE MOURA SARZI para
responder pela Função em Comissão de Supervisor de Vigilância em Saúde
Ambiental. II - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor Sr. FERNANDO
ALVES DE MOURA SARZI, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e Animal,
para responder pelo Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete I, lotado
no Gabinete do Prefeito.
 
 
PORTARIA Nº 47.622 de 04 de julho de 2023 - DECLARAR, conforme
certidão de casamento anexo ao respectivo processo, a servidora Sr.ª
LETICIA DA SILVA GONÇALVES, lotado no Centro Integrado de Educação
Especial de Jovens e Adultos, passe a assinar LETICIA DA SILVA
GONÇALVES PEREIRA.
 
 
PORTARIA Nº 47.623 de 06 de julho de 2023 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª CAROLINE CARVALHO PATRICIO para o desempenho do cargo
efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.624 de 06 de julho de 2023 - I - DESIGNAR, os servidores
Sr.ª Raquel Falaguera Meneses Landegraf, Sr.ª Fabiana Cristina Ferreira
Bomnome e Sr. Bruno Silveira de Melo, para, sob a Presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, concluindo
seus trabalhos no prazo de noventa dias. II - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
 
 
PORTARIA Nº 47.625 de 07 de julho de 2023 - TORNAR SEM EFEITO, a
partir desta data, a Portaria nº 44.101 de 04 de fevereiro de 2022, que
designou a servidora Sr.ª ELEN CRISTINA STUQUE para responder pela
Função em Comissão de Coordenador Pedagógico, ambos lotados na
Coordenadoria de Educação Básica.

CONVOCAÇÕES

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
ANALISTA DE PROCURADORIA
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

13º lugar DENISE DOMINGUES CASSU

                                                 
                                                             Botucatu, 13 de julho de 2023.
                                       
 
                                                    Ricardo de Melo Oliveira
                                                                     Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                                                                                                                              
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O
 

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
ATENDENTE DE CRECHE
                                                                          

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

251º lugar VALDENICE VAZ CATHARINO

252º lugar ANDRESSA CAROLINE CAMARGO DE NOVAES

253º lugar MICHELE ANDRESSA BATISTA DA CRUZ

254º lugar JANAINA SOARES MENDES

255º lugar DAIANE DE ALMEIDA

256º lugar JAQUELINE SILVA PRUDENTE

                                                    
                                                                
                                                                Botucatu, 13 de julho de 2023.
 
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                    Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                                                                                               
                                                                                                 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

35º lugar WALLACE MOURA DA SILVA

                                                    
 
                                                                  Botucatu, 13 de julho de 2023.
 
 
                                                       Ricardo de Melo Oliveira
                                                                            Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                 
 
 
                                                        
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

108º lugar MARILIA DIBE GIORGETTO

109º lugar MARIANA BATISTA ALVES DOS SANTOS

110º lugar JEAN CARLO PONTES

                                                    
 
                                                                        Botucatu, 13 de julho de 2023.
 
 
                                                             Ricardo de Melo Oliveira
                                                                       Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                         
                                                                                                                                                                                                               
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O
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COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

183º lugar JULIANO RODRIGUES SILVA

184º lugar ERICA CRISTINA BIZARRO

185º lugar MURILO BATISTA DA SILVA

                                                   
 
 
                                                                  Botucatu, 13 de julho de 2023.
 
 
                                                       Ricardo de Melo Oliveira
                                                    Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                                                                                
                                                                                                                     

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA GENERAL TELES, 1021 – CENTRO, NO DIA
19.07.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2020:
 
 
TRABALHADOR BRAÇAL         
                 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

10º lugar JOSIANE CRISTINA PEREIRA

                                                   
 
                                                            Botucatu, 13 de julho de 2023.
                                                                          
                                                                                     
                                                   Ricardo de Melo Oliveira
                                                    Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                         
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 

COPEL

EXTRATO DE CONTRATO
 
Contrato nº. 166/2023
Processo Administrativo n.º. 26.150/2023 – Anexado ao Processo
Administrativo nº 68.822/2022 Pregão Eletrônico nº. 486/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SPEDDY COMERCIO DE GAS LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE RECARGA DE GAS GLP 13
QUILOS
Aditamento quantidade
 
Contrato nº. 178/2023
Processo Administrativo n.º. 13.066/2023 – Pregão Eletrônico nº. 048/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CONSTRUTORA BEZERRA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PINTURA.
Valor:R$ 15.637,95 (Quinze mil, seiscentos e trinta e sete reais e noventa e
cinco centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 217 – Secretaria Municipal de Educação
 
Contrato nº. 179/2023
Processo Administrativo n.º. 26.965/2023 – Pregão Eletrônico nº. 119/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: AJL SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 02 PADEIROS.
Valor: R$ 107.081,88 (Cento e sete mil, oitenta e um reais e oitenta e oito
centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 217 – Secretaria Municipal de Educação
 
Contrato nº. 182/2023
Processo Administrativo n.º. 20.969/2023 – anexo ao de nº 18.514/2020 –
Pregão 091-23
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUMANOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE OPERAÇÃO E CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE
PORTARIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ADITAMENTO: Prazo
 
Contrato nº. 183/2023
Processo Administrativo n.º. 28.042/2023 – Anexado ao Processo
Administrativo nº 21.531//2022 Pregão Eletrônico nº. 127/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LUCAS GOMES DE OLIVEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
ADITAMENTO: Prorrogação de Prazo
 
Contrato nº. 185/2023
Processo Administrativo n.º 20.800/2023 – Dispensa de Licitação Art 24, IV
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SANTA INES BUFFET E EVENTOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EXECUÇÃO DO
PREPARO E DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COM EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.
Valor: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)
Dotação Orçamentaria: Reserva 14506 – Secretaria Municipal de Esportes
Lazer e Turismo.
 
Contrato nº. 186/2023
Processo Administrativo n.º 20.800/2023 – Pregão 098/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TRADE TECNOLOGIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS MICROCOMPUTADORES SFTWARES E SERVIÇOS
DEVIDAMENTE INSTALADOS MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
PEÇAS E EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS.
Valor: R$ 167.970,00 (cento e sessenta e sete mil reais novecentos e setenta
reais)
Dotação Orçamentaria: Reserva 249 – Secretaria Municipal de Governo.
 
 
 
 
 
ANULAÇÃO/PENALIDADES CONTRATUAIS
 
 
RATIFICAÇÃO
 
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
25.615/2023 – Pregão Eletrônico 105/2023, nomeada pela portaria nº. 7.593
para a empresa:-
J STEFANI EMPREEENDIMENTOS LTDA – ITEM 01.
                        Botucatu, 11 de julho de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 25.615/2023 – Pregão Eletrônico
nº 105/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores José Gustavo Celestino de Campos e Danielle Aline
Spadim de Souza, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº 10193.
Botucatu, 11 de julho de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
 
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
25.249/2023 – Tomada de Preços  nº. 012/2023, para a empresa: FORTPAV
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Botucatu, 11 de julho de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Face o constante dos autos do processo nº. 25.249/2023 – Tomada de
Preços  nº. 012/2023, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº
8.666/93.
Nomeio os servidores Eng. Luigi Angela Coneglian e Eng. Guilherme H. G.
Valim, para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº 10577.
                                                  Botucatu, 11 de julho de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
26.348/2023 – Tomada de Preços  nº. 013/2023, para a empresa: SEMAM
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Botucatu, 11 de julho de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Face o constante dos autos do processo nº. 26.348/2023 – Tomada de
Preços  nº. 013/2023, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento

Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº
8.666/93.
Nomeio os servidores Eng. Luigi Angela Coneglian e Eng. Guilherme H. G.
Valim, para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº 10509.
                                                  Botucatu, 11 de julho de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
14.116/2023 – Pregão Eletrônico 062/2023, nomeada pela portaria nº. 7.459
para as empresas:-
PRODANTA COMERCIAL LTDA ME – LOTE 01;
VALENT IND. E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA – LOTE 02.
                        Botucatu, 11 de julho de 2023.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 14.116/2023 – Pregão Eletrônico
nº 062/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 11 de junho de 2023.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
13.067/2023 – Pregão Eletrônico 049/2023, nomeada pela portaria nº. 7.442
para a empresa:-
PREMIUM FIRE SOLUTIONS LTDA – LOTE 01.
                        Botucatu, 12 de julho de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 13.067/2023 – Pregão Eletrônico
nº 049/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Juliarte Pereira de Oliveira, Haroldo Benedito de
Oliveira, Luis Alberto de Oliveira Piazentin e Luiz Carlos Bernardo, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 13 de julho de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
PROCESSO PMB n° 26.347/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 116/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 282/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA,
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada
pelo Senhor GERALDO PUPO DA SILVEIRA, RG nº 21.140.536 e CPF nº
123.524.448-29, e a empresa RIC PRIMAR EXPRESS TRANSPORTE
TURISMO LTDA  sediada na Avenida Jose Horacio Melão, nº 2350, CEP
18.652-100, Jardim Estoril, São Manuel, SP devidamente inscrita no CNPJ
sob nº 05.897.585/0001-08
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
locação de onibus para transporte intermunicipal., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 
 
 

ITEM SERVIÇO
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
( U N I D A D E  D E
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
(KM) R$

VALOR TOTAL
DO ITEM R$

 
 
01

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, TIPO EXECUTIVO, PARA
VIAGENS INTERMUNICIPAIS, estritamente de
acordo com o Anexo I – Termo de Referência.

16921-8
 
 
150.000 QUILÔMETROS

 
 
9,50

 
 
 
 
1.425.000,00

Valor Total R$ 1.425.000,00

 
Botucatu 11 de Julho de 2023
 
 
PORTARIAS
PORTARIA N.º 7676
 De 07 de julho de 2023.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3°
do Decreto n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor João Aparecido de Moraes, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato nº 186/2023; Processo Administrativo nº 22.800/2023 -  Pregão
Eletrônico nº 098/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre

que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2023.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 7677
de 07 de julho de 2023.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3°
do Decreto n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor João Francisco Moreti, como representante
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
185/2023; Processo Administrativo nº 33.289/2023 – Dispensa de Licitatória,
com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2023.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
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Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7678
De 11 de julho de 2023.
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos de
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3°
do Decreto n° 12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Antônio Carlos Francisco, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da
Ata de Registro de Preços nº 282/2023; Processo Administrativo nº
26.347/2023 -  Pregão Eletrônico nº 116/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de julho de 2023.
Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de julho de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7679
De 12 de julho de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Engº Luigi Angela Coneglian e Engº
Guilherme H. G. Valim, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 193/2023; Processo
Administrativo nº 25.249/2023 -  Tomada de Preços nº 012/2023; da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de julho de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de julho de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7680
De 17 de julho de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Engº Luigi Angela Coneglian e Engº
Guilherme H. G. Valim, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 194/2023; Processo
Administrativo nº 25.348/2023 -  Tomada de Preços nº 013/2023; da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
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l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 17 de julho de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de julho de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
 
 

INFRAESTRUTURA

ZELADORIA MUNICIPAL

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 038/2023

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas
leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18608-870 - AV. SYLVIO MARTIN - Bairro:
RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0470.0009 em
nome de SERGIO PINEDA VASQUES, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18607-255 - AVENIDA PROFESSOR DOUTOR
ARMANDO ALVES - Bairro: VALE DO SOL II - identificado sob o número
02.0536.0010 em nome de SMART PLUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -

Imóvel localizado à 18606-450 - Rua HUMBERTO PINHEIRO MACHADO -
Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0580.0022 em
nome de LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-026 - RUA BENVENUTO TITON - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0586.0032 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-070 - RUA ANTONIO DE JESUS SPADIM - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0015 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-072 - RUA SEBASTIAO ORETTI - Bairro:

RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0017 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-068 - Rua GERALDO FERRARI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0448.0016 em nome de
MARCELO LUSNIC VIVOT, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA PROFª MARIA LUCIA VILLAS BOAS
NOVELLI - Bairro: VILLAS PARAISO - identificado sob o número
15.0480.0001 em nome de JOSÉ PAULO BARIQUELLO, atender o artigo 55
e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOSE LUIZ VILLAS BOAS NOVELLI -
Bairro: VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0482.0013 em nome
de MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA ZAIRK DANTON ZERBINATO - Bairro:
VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0484.0016 em nome de
JOSE MARIA MILANI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JENNY GASPARINI DE SOUZA -
Bairro: VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0482.0017 em nome
de GUSTAVO FUMES CELESTRIN, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-096 - RUA JOÃO ALBINO GOTARDI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0659.0015 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18601-540 - Rua PROFESSOR WAGNER RUA
AUGUSTO DOS REIS, 427 - Bairro: VILA AUXILIADORA - identificado sob o
número 07.0081.0003 em nome de ANTÔNIO APARECIDO PRADO, atender
o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
- DECRETO

Imóvel localizado à 18614-002 - RUA MANOEL NETO DOS REIS - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0568.0007 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18618-000 - Rua SERGIO BORGES DE ARAUJO -
Bairro: JARDIM BOTUCATU - identificado sob o número 02.0165.0026 em
nome de CIBELE FERNANDES DE GODOY, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-070 - RUA ANTONIO DE JESUS SPADIM - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0013 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-070 - RUA ANTONIO DE JESUS SPADIM - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0014 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
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55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-072 - RUA SEBASTIAO ORETTI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0016 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-072 - RUA SEBASTIAO ORETTI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0018 em nome de
WAFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12810/2023

Imóvel localizado à 18614-072 - RUA SEBASTIAO ORETTI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0027 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18610-627 - RUA JOSE LUIZ VILLAS BOAS NOVELLI -
Bairro: VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0481.0013 em nome
de PAULO CESAR MENZEN, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA ZAIRK DANTON ZERBINATO - Bairro:
VILLAS PARAISO - identificado sob o número 15.0485.0007 em nome de
JOSÉ MARCOS GRAMUGLIA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA OTILIA VIEIRA DE ANDRADE - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0658.0009 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA DR. WALTER CHAGURI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0661.0017 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-016 - RUA PROFESSOR DR JOSÉ CARLOS
MARTINEZ - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número
04.0568.0001 em nome de WAGNER ADHERBAL FERNANDES
LOURENÇO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO

Imóvel localizado à 18614-004 - RUA AUGUSTO MAZZONI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0041.0020 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-006 - RUA ANTONIO PEREIRA IAIS - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0576.0012 em nome de
PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA POIATO, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-026 - RUA BENVENUTO TITON - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0587.0008 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-070 - RUA ANTONIO DE JESUS SPADIM - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA I - identificado sob o número 04.0450.0008 em nome de
MARCOS JOSE MARIANO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-086 - RUA BENEDICTO FIORETTO - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0650.0025 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-102 - RUA BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA
165 - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0663.0015
em nome de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18614-094 - RUA SUBTENENTE PM PAULO MANOEL
DA SILVA - Bairro: RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número
04.0659.0003 em nome de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e
59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA LUIZ NORDI 212 - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0660.0009 em nome
de LAERCIO PEREIRA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-098 - RUA JOÃO MARIGONDA - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0660.0014 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - RUA DR. WALTER CHAGURI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0661.0022 em nome
de ALEXANDRE GODOY LOPES, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18614-088 - RUA NIVALDO MORESSI - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA II - identificado sob o número 04.0662.0007 em nome
de ALEXANDRE GHELARDI , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Coordenadoria de Limpeza Pública
Botucatu, 13 de julho de 2023

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

 
DIA:

10/7/2023
HORÁRIO: das 19h00 às 23h06
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereadora Alessandra Lucchesi

SECRETARIA
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Vereador Lelo Pagani

PROJETO QUE DEU ENTRADA:
 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2023, de iniciativa do1.
Prefeito, que Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº
1.288/21 (PPA-2022/2025), alteração da Lei Complementar nº
1.311/2023 (LDO/2023).

 

2. PROJETO DE LEI N° 85/2023, de iniciativa do Prefeito, que2.
dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) com a
abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$
511.696,80.

 

3. PROJETO DE LEI N° 86/2023, de iniciativa do Prefeito, que3.
dispõe sobre a instituição do Programa ‘Emprega Jovem’ no
Município de Botucatu, e dá providências correlatas.

 

4. PROJETO DE LEI N° 79/2023, de iniciativa do Vereador4.
Abelardo, que institui o Dia Municipal da Pessoa Centenária.

 

5. PROJETO DE LEI N° 80/2023, de iniciativa do vereador Lelo5.
Pagani, que institui no município o Selo de boas práticas de
fabricação e manipulação de alimentos.

 

6. PROJETO DE LEI N° 81/2023, de iniciativa do vereador Lelo6.
Pagani, que institui no município a campanha "Agosto Laranja, mês
de conscientização sobre a esclerose múltipla".

 

7. PROJETO DE LEI N° 83/2023, de iniciativa do vereador Lelo7.
Pagani, que denomina de "Professora Elza Vicentini Soares de
Souza" a Rua 03 do Ecovilla Botucatu Residencial.

 

8. PROJETO DE LEI N° 84/2023, de iniciativa do vereador Silvio,8.
que denomina de "Avelino Vieira Coelho" a Rua 01 do Royal Garden
Botucatu.

 

9. PROJETO DE LEI N° 87/2023, de iniciativa da vereadora Rose9.
Ielo, que denomina de "Edson Gruppi" a Rua 5 do Vale do Sol II.

 

10. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2023, de10.
iniciativa do vereador Silvio, que institui o “Prêmio Destaque
Educacional – Medalha Professora Lydia Salvatore Schincariol” a
alunos, professores e escolas da rede pública de ensino.

 

11. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/2023, de11.
iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi, Cula, Marcelo
Sleiman, Erika da Liga do Bem, Pedroso, Sargento Laudo, Lelo
Pagani, Palhinha, Rose Ielo e Silvio, que modifica e Acrescenta o
§5° do artigo 111-A na Lei Orgânica do Município de Botucatu.

 

REQUERIMENTOS DE PESAR DEFERIDOS PELA PRESIDÊNCIA:
Autoria: Todos os Vereadores
N°. 41
Voto de pesar pelo falecimento da senhora Alessandra Cristina de
Jesus Santaren Campos, ocorrido em 4 de julho, aos 46 anos de
idade.
N°. 42
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Elza Pereira Martinelli,
ocorrido em 4 de julho, aos 97 anos de idade.
N°. 43
Voto de pesar pelo falecimento de Arthur Silva Leandro, ocorrido em
6 de julho, aos 10 anos de idade.
N°. 44
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Francisca Cândida
Pedroso, genitora do vereador Pedroso, ocorrido em 6 de julho, aos
97 anos de idade.

REQUERIMENTOS APROVADOS:
N°. 401 - Autoria: ABELARDO

Departamento de Estrada e Rodagem e Secretário de Zeladoria e Serviços –
solicita-se reforçar a pintura das faixas da Rodovia Geraldo Pereira de Barros.
N°. 402 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Governo, Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda e
Secretário de Saúde - solicita-se informar se existe reserva orçamentária para
atualização do piso salarial dos profissionais da enfermagem que atuam no
serviço público municipal.

N°. 404 - Autoria: LELO PAGANI, ALESSANDRA LUCCHESI e SILVIO
Presidente da Câmara Municipal - solicita-se constituir uma Comissão de
Assuntos Relevantes com a finalidade de tratar sobre melhores práticas no
atendimento humanizado na área da saúde em nossa cidade.

 
 
N°. 405 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito, Secretário de Zeladoria e Serviços e Secretário do Verde - solicita-se
informar quantos indivíduos da espécie arbórea Spathodea campanulata
estão plantadas na área urbana; se existe previsão para rever o Código de
Arborização Urbana, visando proibir o plantio desta espécie em nosso
município; se existe previsão para a criação do Plano de Arborização Urbana,
para que o correto plantio de espécies seja realizado em nosso município,
bem como realizar a substituição desta espécie exótica por plantas nativas e
frutíferas, arborizando os locais onde a supressão for efetivada.
 
N°. 406 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte
Coletivo e Trânsito - solicita-se melhorias na Rua Edmundo Techio,
cruzamento com a Avenida Leonardo Villas Boas, bem como estudar a
possibilidade de alterar o sentido da mão de direção, recapear o asfalto,
instalar semáforo e implantar faixa de pedestre.

N°. 407 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte
Coletivo e Trânsito - solicita-se realizar estudos técnicos para mudar o tipo de
estacionamento na Avenida Dom Lúcio, em frente ao muro da Associação
Atlética Botucatuense, transformando-o em estacionamento em 45 graus.

N°. 408 - Autoria: SILVIO
Prefeito e Secretário Municipal de Saúde - solicita-se a criação de uma
Unidade Móvel de Saúde Odontológica na rede municipal de saúde.
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N°. 409 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, LELO PAGANI, PALHINHA e
MARCELO SLEIMAN
Secretário de Habitação e Urbanismo - solicita-se a possibilidade de criar um
Plano Municipal de Adequação e Sistematização de Calçadas, conforme
estabelecido no artigo 50, X da Lei Complementar nº 1224/2017, que dispõe
sobre o Plano Diretor Participativo de Botucatu.

N°. 410 - Autoria: CULA e ALESSANDRA LUCCHESI
Secretária de Educação e Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade
de Vida - solicita-se instalar uma cobertura móvel no espaço lúdico instalado
ao ar livre no Centro de Educação Infantil "Maria de Lourdes Torres
Sardenberg" e informar se existe a possibilidade de instalação de cobertura
na quadra.

N°. 411 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e CULA
Secretário de Infraestrutura e Diretoria do Centro de Atenção Integral à Saúde
"Professor Cantídio de Moura Campos" - solicita-se instalar placas indicativas
nos percursos que levam ao Hospital Estadual de Botucatu da Universidade
Estadual Paulista (Unesp) e ao Centro de Atenção Integral à Saúde
“Professor Cantídio de Moura Campos” inclusive dentro do espaço desta
instituição.

N°. 413 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Governo - solicita-se esclarecimentos e informações referentes
às questões de banco de horas e horas extras realizadas pelos funcionários
públicos municipais

N°. 414 - Autoria: CULA
Gerente de Articulação Institucional da Vivo - solicita-se nivelar com o asfalto
a tampa da caixa de inspeção de cabeamento da rede de telefonia localizada
na esquina da Avenida Deputado Dante Delmanto com a Rua Silvestre
Bartoli.

N°. 415 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito - solicita-se informações sobre o remanejamento de recursos no
orçamento, seja por Decreto ou por Projetos de Lei.

N°. 416 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Federal Jefferson Campos - solicita-se envidar esforços, em sua
esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda
parlamentar no valor de R$ 300.000,00 para atender as demandas da
Secretaria de Saúde.

N°. 417 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretário de Esporte e Promoção de Qualidade de Vida - solicita-se
informações sobre a possibilidade de criar um projeto de recreação, para
fornecer alternativas de lazer para as crianças de bairros periféricos.

N°. 418 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretária de Zeladoria e Serviços - solicita-se melhorias nas moradias da
Vila Dignidade “Álvaro Picado Gonçalves” localizadas no Conjunto
Habitacional "Humberto Popolo" (Cohab I).

MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 113 - Autoria: LELO PAGANI, ALESSANDRA LUCCHESI e SILVIO
Moção de Aplausos à Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar
(Famesp) pelo nobre trabalho prestado à nossa comunidade nos últimos 42
anos.

N°. 114 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Moção de Aplausos para a EMEFEI "Professor Paulo Guimarães" pelo
comprometimento com a educação, desenvolvimento e bem-estar de nossas

crianças.

N°. 115 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Moção de Aplausos para as Forças de Segurança, pela brilhante condução
da ocorrência realizada no último dia 4 de julho, que culminou na prisão de
criminosos responsáveis por roubo a residência no bairro Rio Bonito Campo e
Náutica, que demonstram mais uma vez que as forças de segurança do
município estão empenhadas em dar proteção e tranquilidade à nossa
população.

N°. 116 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Congratulações, para a Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho" (Unesp) pelo excelente desempenho na avaliação de melhor
universidade brasileira, em ranking de jovens universidades da consultoria
britânica Times Higher Education, demonstrando, mais uma vez, a qualidade
e o comprometimento com o conhecimento e com a pesquisa de ponta em
nosso país.

INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
N°. 87 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a necessidade de implantar
faixa de pedestres na Rodovia Professor João Hipólito Martins, na altura do
Supermercado Confiança.
 
N°. 88 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de pavimentar o trecho
da Estrada Municipal São João da Vitoca (Estrada do Córrego Fundo),
compreendido entre o Posto de Saúde do Jardim Iolanda até o final da Rua
José Longo, no Jardim Monte Mor.
 
ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei nº 77/2023, de iniciativa da Vereadora Alessandra
Lucchesi, que denomina de “Rosa Pezavento de Aguiar”, a Rua 04 do Royal
Garden Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
2) Projeto de Lei nº 74/2023, de iniciativa do Vereador Lelo Pagani, que
denomina de "Antonio Maringoni Filho" a Rua 05 do Ecovilla Botucatu
Residencial.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3

APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
3) Projeto de Lei nº 76/2023, de iniciativa do Vereador Sargento Laudo, que
denomina de denomina de "Maria dos Santos Silva" as Ruas 06 e 07 do
Royal Garden Botucatu

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
Com emenda
Pedido de Vista solicitado pelo Vereador Sargento Laudo

APROVADO pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/EMENDA).

4) Projeto de Lei nº 55/2023, de iniciativa de todos os Vereadores, que
institui a Semana Municipal de Orientação e Prevenção de Acidentes com
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Crianças.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
Com emenda de autoria do Vereador Sargento Laudo
Pedido de vista solicitado pelo Vereador Marcelo Sleiman

PEDIDO DE ADIAMENTO solicitado pelo vereador Palhinha.

10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

DIA: 10/7/2023
HORÁRIO: das 23h07 às 23h56

PRESIDÊNCIA
Vereador Cula

SECRETARIA
Vereador Lelo Pagani
 
PAUTA

1) Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, de iniciativa do Prefeito, que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025),
alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023), para dar suporte na
realização de demandas em diversas secretarias e departamentos com a
utilização do excesso de arrecadação e do superávit financeiro.

discussão e votação única
quórum: maioria absoluta
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

2) Projeto de Lei Complementar nº 14/2023, de iniciativa do Prefeito, que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025),
alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023), para dar suporte na
realização de demandas na Secretaria de Infraestrutura com a utilização do
excesso de arrecadação e do superávit financeiro.

discussão e votação única
quórum: maioria absoluta
Com Mensagem
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo

APROVADO pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/MENSAGEM).

3) Projeto de Lei nº 59/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito
adicional suplementar até o limite de R$ 12.868.667,94.

discussão e votação única
quórum: maioria simples
Com Mensagem
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/MENSAGEM).
 
4) Projeto de Lei nº 65/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito
adicional suplementar até o limite de R$ 5.547.195,81.

discussão e votação única
quórum: maioria simples
Com Mensagem
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo

APROVADO pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/MENSAGEM).

Daniele Vieira de Menezes
Assistente Administrativo

 
Alexandre Domingues Pereira de Souza

Chefe de Divisão Legislativa
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